
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
VER. ELIAN
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei CM nº 63/2020 que, autoriza o Poder Executivo a criar o Programa de
estímulo ao uso de Transportes Alternatvos como bicicletas e outros modais na cidade de
Santo André, como forma de minimizar a disseminação e riscos de contágio pela COVID-19,
no período posterior ao isolamento social, e dá outras providências.
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